
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 1.763-C, DE 2003

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setem-
bro de 1997, para dispor sobre a obri-
gatoriedade de placas de sinalização
nas vias terrestres do território na-
cional.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997,

que institui o Código de Trânsito Brasileiro, passa a vigorar

acrescida do seguinte artigo:

“Art. 86A. As placas indicativas de

hospitais e prontos-socorros a serem colocadas ao

longo de vias terrestres do território nacional

deverão mostrar, além do símbolo apropriado, a

distância e o número do telefone do local de

atendimento mais próximo, na forma regulamentada pelo

CONTRAN.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-

cação.
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